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decISõeS dO pRefeItO
processo Nº 02164-09 Vol V

iNteressada: SEMUSA
ASSUNTO: aquisição de passagens terrestres

Ref.: aditivo de Valor

AUTORIZO o aditivo de valor do contrato nº 121/pgM/2009, cele-
brado entre o Município de Ji-paraná e a empresa Solimões Agencia 
Viagens e Turismo Ltda.-EPP, no valor de R$ 14.851,20 (quatorze mil, 
oitocentos e cinqüenta e um reais e vinte centavos).

ADOTO como fundamento o parecer nº 058/pgM/2010 da procura-
doria-geral do Município.

À SEMDES para Empenho.

após à procuradoria-geral do Município para confecção do compe-
tente Termo.

Ji-Paraná, 27 de Janeiro de 2010.

JosÉ de aBreU BiaNco
Prefeito Municipal

processo Nº 1-20-2010
iNteressado: SEMUSA
assUNto: Empenho Estimativo em favor do Detran 

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

  Senhor Secretário,

Tratam os presentes autos, da solicitação de empenho estimativo para 
fazer face às despesas destinadas ao pagamento de taxas emitidas pelo 
DETRAN, conforme Projeto Básico de fls. 04/06, da Secretaria Munici-
pal de Administração.

Com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do 
Município, aUtoriZo a emissão do empenho estimativo nos termos 
solicitados.

Ji-Paraná, 27 de janeiro de 2010.

JosÉ de aBreU BiaNco
Prefeito Municipal

pORtaRIaS
estado de rondônia
Município de Ji-paraná 
coordeNadoria-geraL de coNtaBiLidade

portaria N° 01/cgc/seMfaZ/pMJp/2010
         
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio.

  r e s o L V e:

          art. 1° - Fica concedida a Senhora NoeMi BrisoLa ocaM-
pos, CPF nº223. 554.729-04 RG nº1. 373.621 SSP/PR cargo/função: 
Chefe do Gabinete Prefeito do Município de Ji-Paraná, lotado no 
Gabinete do Prefeito, a título de adiantamento conforme a Lei nº 709/95, 
conforme processo administrativo nº. 816/2010.

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – GABINETE DO PREFEITO

Projeto/atividade: 04.122.2002.2006.3306-Manutenção Atividade. Gab. 
Prefeito
            elementos de despesas: 33.90.30.00-Material de consu-
mo-r$ 887,00(oitocentos e oitenta e sete reais.)
elementos de despesas: 33.90.39.00 - serviços de terceiros-r$ 
113,00(cento e treze reais).
VaLor: r$ 1.000,00(mil reais).
            
 art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo 
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 
(trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do 
Município.

art 3 - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caber fazer 
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 
18 da Lei n 709 de 26 de Dezembro de 1995.

art 4 - A Contabilidade do Município efetuar os registros competentes  
caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da docu-
mentação comprobatórias da aplicação.

art 5 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

            Palácio Urup, aos 27 dias do mês de janeiro de 2010.

                                   
WasHiNgtoN roBerto NasciMeNto

Secretário Municipal de Fazenda

portaria N° 02/cgc/seMfaZ/pMJp/2010
           
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio.

  r e s o L V e:

          art. 1° - Fica concedido ao Senhor gerciLiNo pereira, 
CPF nº 204.329.502-06 RG nº1. 2282855 SSP/RO cargo/função: Asses-
sor Especial Nível II, lotado na SEMDES, a título de adiantamento con-
forme a Lei nº 709/95, conforme processo administrativo nº. 968/2010.

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO
Unidade: 01 – GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE DESENV. 
ECONÔMICO
Projeto/atividade: 0412220112053-Manutenção de Serviços Administra-
tivos Gerais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
            elementos de despesas: 33.90.30.00-Material de consu-
mo-r$ 1.000,00(mil reais.)
VaLor: r$ 1.000,00(mil reais).
            
 art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo 
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 
(trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do 
Município.

art 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer 
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 
18 da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

art 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros competen-
tes à caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da 
documentação comprobatórias da aplicação.

art 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

            Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de janeiro de 2010.

                                                                                                                      
WasHiNgtoN roBerto NasciMeNto

Secretário Municipal de Fazenda

portaria N° 03/cgc/seMfaZ/pMJp/2010
           
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio.
  r e s o L V e:

          art. 1° - Fica concedida ao Senhor assis caNUto, CPF nº 
04631188715 RG nº00000019180 SSP/SP. Cargo/função: Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, lotado na SEMOSP, a título de 
adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme processo administra-
tivo nº. 1070/2010.

Órgão: 06– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS.
Unidade: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
Projeto/atividade: 151222008820342034-Manutenção de Serviços Adm. 
Gerais-SE
            elementos de despesas: 33.90.30.00-Material de consu-
mo-r$ 5.000,00(cinco mil reais)
elementos de despesas: 33.90.39.00 - serviços de terceiros-r$ 
2.000,00(dois mil reais)
VaLor: r$ 7.000,00(sete mil reais).
            
 art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo 
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 
(trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do 
Município.

art 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer 
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 
18 da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

art 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros competen-
tes à caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da 
documentação comprobatórias da aplicação.

art 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

            Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de janeiro de 2010.

                                                                                                                                    
WasHiNgtoN roBerto NasciMeNto

Secretário Municipal de Fazenda

portaria N° 04/cgc/seMfaZ/pMJp/2010
           
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio.

  r e s o L V e:

          art. 1° - Fica concedida ao Senhor VaLMir fagUNdes da 
siLVa, CPF nº 327.475.862-00 RG nº346714 SSP/RO. Cargo/função: 
Coordenador-Geral de Programas Sociais, lotado na SEMAS, a título de 
adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme processo administra-
tivo nº. 951/2010.

Órgão: 08– SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
Unidade: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL.
Projeto/atividade: 122.2009.2042-Manutenção de Serviços Adm. Gerais-
SEMAS.
            elementos de despesas: 33.90.30.00-Material de consu-
mo-r$ 500,00(quinhentos reais)
elementos de despesas: 33.90.39.00 - serviços de terceiros-r$ 
500,00(quinhentos reais)
VaLor: r$ 1.000,00(mil reais).
            
 art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo 
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 
(trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do 
Município.
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art 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer 
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 
18 da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

art 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros competen-
tes à caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da 
documentação comprobatórias da aplicação.

art 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

            Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de janeiro de 2010.

WasHiNgtoN roBerto NasciMeNto
Secretário Municipal de Fazenda

portaria N° 05/cgc/seMfaZ/pMJp/2010
           
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio.

  r e s o L V e:

          art. 1° - Fica concedida a Senhora Maria sÔNia graNde 
reigota ferreira, CPF nº 033.891.878-71 RG nº13928083 SSP/
SP. Cargo/função: Secretária Municipal de Ação Social, lotado nos 
SEMAS, a título de adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme 
processo administrativo nº. 952/2010.

Órgão: 08– SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
Unidade: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL.
Projeto/atividade: 122.2009.2042-Manutenção de Serviços Adm. Gerais-
SEMAS.
            elementos de despesas: 33.90.30.00-Material de consu-
mo-r$ 500,00(quinhentos reais)
elementos de despesas: 33.90.39.00 - serviços de terceiros-r$ 
500,00(quinhentos reais)
VaLor: r$ 1.000,00(mil reais).
            
 art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo 
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 
(trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do 
Município.

art 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer 
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 
18 da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

art 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros competen-
tes à caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da 
documentação comprobatórias da aplicação.

art 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

            Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de janeiro de 2010.

                                  
WasHiNgtoN roBerto NasciMeNto

Secretário Municipal de Fazenda


